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CUMULACAO COM DANO MORAL — POSSIBILIDADE

RESUMO
- Como visto do relatdrio, em acéo de indenizacéo decorrente de acidente de 6nibus que vitimou passageira,

causando-lhe amputacéo do braco esquerdo, autora e ré interpdem recursos especiais, irresignadas com
acordao prolatado pelo Tribunal de Alcada Civel do Estado do Rio de Janeiro, a primeira porque inadmitida a
cumulacéo da indenizacdo por danos morais e estéticos, postulando, também a dobra do art. 1.538,
paragrafo 1°, do Cédigo Civil sobre o dano moral, enquanto a segunda reclama precisamente da incidéncia a
aludida norma em relacdo aos lucros cessantes. - ......ccccccceeeeeevinnnnns - Estou em que, configurada a ilicitude
do ato, entende-se subsumido no pedido de lucros cessantes a possibilidade da dobra, ja que ela nada mais
representa do que uma hip6tese legal, inserida em paragrafo do dispositivo que autoriza o pagamento
daquela verba. Nao é necessario haja postulagdo expressa relativamente a dobra. - Destarte, rejeito, pois, as
contrariedades a Lei adjetiva suscitadas pela parte ré. - Isso, todavia, nao leva a conclusao de que a dobra é
devida no caso dos autos. - E que o0 objetivo da citada dobra, ao que se extrai da redag&o do art. 1.538 e seu
paragrafo 1°, do Cédigo Civil, € a compensacao pelo "aleijdo ou deformidade", isto €, o que hoje a
jurisprudéncia vem ressarcindo mediante a indenizagéo pelo chamado dano estético, aqui igualmente
postulado pelo autor. Ambos possuem igual origem, natureza e destinacao. - Dai que, se deferida a dobra e
ainda o dano estético, que defiro a seguir, havera um "bis in idem", o que é inadmissivel. - No que tange ao
recurso do autor, ele aborda dois aspectos: a possibilidade de cumulacdo do dano estético com o dano
moral, e a incidéncia da mesma dobra do art. 1.538, paragrafo primeiro, sobre a Ultima verba. - Quanto ao
primeiro tema, inclinou-se a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica em admitir a cumulacéo, ainda
que decorrentes os danos do mesmo fato e mesmo cumulativamente com um e outro e mais o dano
material, se for possivel identificar, no resultado do evento danoso, aquelas espécies. - Nesse sentido cito os
seguintes arestos, "verbis": "Pericia. Realizagdo sem o acompanhamento da parte. Falta de impugnacao
oportuna, sé trazida essa apés a sentenca desfavoravel. Arguicao de nulidade rejeitada. Dano estético. Dano
moral. O dano estético, em si mesmo considerado, constitui modalidade de dano moral. Seu ressarcimento,
entretanto, nao significa, sempre e necessariamente, o esgotamento do que seria devido a titulo de dano
moral. Além da dor recorrente da lesdo estética, pode a lesdo acarretar restricdes que importem também
sofrimento moral. Ambas as manifestacdes séo indenizaveis." (REsp n. 94.569-RJ, Rel. Min. EDUARDO
RIBEIRO, 32 Turma, unanime, DJU de 01-03-99). ......c..ccoecvvveeeiiiirieeeennns "RESPONSABILIDADE CIVIL.
ACIDENTE DE TRANSITO. LESOES GRAVES. DANOS MORAL E ESTETICO. CUMULABILIDADE.
POSSIBILIDADE. ORIGENS DISTINTAS. FIXACAO NESTA INSTANCIA. CRITERIO. PRECEDENTES.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. | - Nos termos em que veio a orientar-se a jurisprudéncia das
Turmas que integram a Secéo de Direito Privado deste Tribunal, as indenizagfes pelos danos moral e
estético podem ser cumuladas, mesmo quando derivadas do mesmo fato, se inconfundiveis suas causas e
passiveis apuracao em separado. Il - Na fixacdo da indenizacéo a esse titulo, recomendavel que o
arbitramento seja feito com moderacéo, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nivel sécio-econémico dos
autores e, ainda, ao porte econémico da ré, orientando-se o Juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e
pela jurisprudéncia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiéncia e d o bom senso, atento a realidade



da vida e as peculiaridades de cada caso." (REsp n° 228.244 - SP, Rel. Min. SALVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, 42 Turma, unanime, DJU de 17-12-99) ........ccccccevviiveneennne "Responsabilidade Civil. Acidente de
transito. Cumulacdo do dano material com o dano estético. Valor do dano estético. Constituicdo de capital.
Seguro obrigatério. Precedentes da Corte. 1. Nao ha qualquer impedimento legal para a cumulacao da verba
do material com o dano estético, ndo alcancada, assim, a Sumula n°® 37 da Corte. 2. Ndo cabe a reduc¢éo do
valor do dano estético no patamar do especial, salvo, na esteira de jurisprudéncia da Corte, se houver
fixacdo exorbitante, o que ndo ocorre neste caso. 3. O combate da constituicdo de capital ndo tem passagem
porque o Acordao aplicou, justificadamente, a regra do art. 602 do Cddigo

EMENTA
Possivel a cumulagéo dos danos estético e moral, ainda que decorrentes de um mesmo sinistro, se
identificaveis as condi¢Ges justificadoras de cada espécie.



